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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo SEI nº 6017.2026/0023436-1 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA  da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e 
corretiva em 7 (sete) elevadores da marca Atlas Schindler, com mão-de-obra especializada e 
fornecimento de peças, insumos e componentes do sistema, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE, e realização de modernização dos inversores dos equipamentos.  
 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

1 Manutenção preventiva e corretiva em 7 (sete) Elevadores da 
marca Atlas Schindler com fornecimento de peças, insumos e 

componentes do sistema, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

2 Modernização dos inversores em até 5 (cinco) elevadores, 
conforme a necessidade da CONTRATANTE 

3 Troca dos 28 (vinte e oito) elementos de tração conforme a 
necessidade da CONTRATANTE 

4 Implantação do sistema de monitoramento em 7 elevadores 

 

1.1.1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO:  

1.1.1.1. Os serviços de manutenção compreendem a execução de manutenções 
preventivas programadas e manutenções corretivas, destinadas à correção de 
falhas, defeitos ou irregularidades detectadas pela CONTRATADA ou informadas 
pela CONTRATANTE, visando à plena operacionalidade e segurança dos 
elevadores.  

1.1.1.1.1. Todas as peças, componentes, sistemas eletrônicos, softwares, 
firmwares, computador de monitoramento lobby vision e demais 
elementos que compõem o sistema de elevadores são de 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser substituídos, reparados 
ou atualizados sempre que necessário para o adequado funcionamento dos 
equipamentos, sem ônus adicional à CONTRATANTE, salvo nas 
hipóteses expressamente previstas neste Termo de Referência como 
serviços remunerados por demanda.  
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1.1.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento normal, emergencial e em 
regime de plantão, nos termos estabelecidos nos itens 5.1.1.2, 5.3 e demais 
disposições aplicáveis deste Termo de Referência.  

1.1.1.3. A CONTRATADA será responsável por realizar todas as adaptações, ajustes e 
atualizações necessárias para assegurar o atendimento às normas legais e 
técnicas de acessibilidade vigentes, bem como às que vierem a ser atualizadas 
durante a vigência contratual, relativamente aos equipamentos instalados no 
edifício.  

1.1.1.4. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da Ordem de 
Início, a CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhado, 
acompanhado de cronograma de execução, contendo, no mínimo: 

1.1.1.4.1. A identificação dos problemas existentes nos elevadores; 
1.1.1.4.2. A relação detalhada das peças, componentes e materiais que necessitam 

de substituição; 
1.1.1.4.3. A descrição das ações corretivas recomendadas; 
1.1.1.4.4. Os prazos estimados para execução das intervenções.  

1.1.1.5. A CONTRATADA deverá emitir o Relatório de Inspeção Anual (RIA) no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da emissão da Ordem de Início, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 10.348/1987.  

1.1.1.5.1. O Relatório de Inspeção Anual (RIA) deverá ser renovado anualmente, 
observadas as disposições da Lei Municipal nº 10.348/1987 e do Decreto 
nº 47.334/2006, ou de norma que venha a substituí-los.  

1.1.1.6. A modernização dos inversores dos elevadores e a troca do elemento de 
tração serão executadas mediante demanda, quando caracterizada a necessidade 
técnica e mediante solicitação e autorização da CONTRATANTE, sendo sua 
remuneração realizada de forma específica, conforme as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, sem prejuízo da posterior inclusão dos componentes 
modernizados e trocados no escopo da manutenção preventiva e corretiva regular. 

1.1.1.6.1. Após a substituição, os referidos itens passarão a integrar o escopo da 
manutenção preventiva e corretiva regular, nos termos deste Termo de 
Referência, sem geração de custos adicionais. 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que o sistema de elevadores é 
fundamental para realizar a locomoção de servidores e contribuintes que utilizam o 
edifício, proporcionando maior acessibilidade e comodidade. Sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudo Técnicos Preliminares  ETP. 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: JANEIRO/2026 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
 

3.1. A disponibilização, pela CONTRATADA, dos atendimentos normal, emergencial e em regime 
de plantão tem por finalidade assegurar a comunicação eficaz entre as partes e o pronto 
atendimento às solicitações da CONTRATANTE, de forma a viabilizar a execução das 
manutenções dentro dos prazos de resposta e de solução estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

3.2. A manutenção preventiva e corretiva visa manter os elevadores em plenas condições de 
funcionamento, segurança e desempenho, assegurando sua operação regular, contínua e 
segura, em conformidade com as normas técnicas e legais vigentes, de modo a evitar 
interrupções na prestação do serviço de transporte vertical aos usuários do Edifício. 

3.3. A contratação compreende a realização de atualizações, ajustes e correções de todos os 
sistemas dos elevadores, sempre que tecnicamente necessárias para a preservação da 
segurança, confiabilidade e desempenho dos equipamentos, mediante solicitação ou 
autorização da CONTRATANTE, observados os limites e condições estabelecidos neste termo 
de referência. 

3.4. As características dos Elevadores que compõem o prédio da Secretaria Municipal da Fazenda 
constam no anexo III deste termo de referência. 

 
4.  

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.  

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual e condições descritas no termo de contrato. 
4.3.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias após a assinatura do contrato  
4.3.1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 
ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.4. VISTORIA 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h00 horas às 17h00 
horas.   

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  
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4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.4.5. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado formal, 
(conforme modelo no ANEXO I deste TR), renunciando à realização da vistoria do local, 
conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 14.133/2021. 

 

5. 
14.133/2021). 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: Em até 5 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de 
início. 

5.1.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar meio permanente de comunicação, por 
meio de número de telefone direto, central de serviços ou serviço 0800, 
destinado à localização do preposto e à abertura de chamados, em 
funcionamento 7 (sete) dias por semana, conforme as condições estabelecidas 
neste termo de referência. 

5.1.1.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a ART  Anotação de Responsabilidade 
Técnica do CREA-SP em até 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato. 

5.1.1.3.1. Em caso de substituição do Engenheiro Responsável Técnico, a 
CONTRATADA deverá providenciar e encaminhar nova ART à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da 
efetiva substituição. 

5.1.1.3.2. Todos os custos decorrentes da emissão e manutenção da ART e do 
Relatório de Inspeção Anual (RIA) serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, não sendo admitida qualquer cobrança adicional à 
CONTRATANTE a esse título. 

5.1.1.4. A CONTRATADA deverá realizar os ajustes e reprogramações operacionais dos 
equipamentos, incluindo, mas não se limitando, à alteração dos tempos de abertura 
e fechamento de portas e demais parâmetros de funcionamento, sempre que 
solicitada pela fiscalização, em razão de necessidade técnica ou operacional. 

5.1.1.5. Os profissionais da CONTRATADA, quando em atividade nas dependências da 
Secretaria Municipal da Fazenda, deverão estar devidamente uniformizados e 
portando crachá de identificação, de forma visível, contendo, no mínimo, nome, 
função e identificação da empresa. 
 

 

5.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

5.2.1. Todos os custos envolvidos na execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, incluindo, mas não se 
limitando, a materiais, peças, substituição de componentes e equipamentos, aluguel, 
cabeamento, softwares, serviços, mão de obra, licenças, tributos e demais despesas 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: JANEIRO/2026 

necessárias à plena execução do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança adicional 
à CONTRATANTE, exceto nas hipóteses expressamente previstas neste termo de 
referência como serviços remunerados por demanda. 

5.2.2. Na hipótese de serem constatadas desconformidades na execução da manutenção 
preventiva, relativas aos serviços descritos no item 5.2.4.1 e no Anexo II deste termo de 
referência, a CONTRATADA deverá adotar imediatamente as providências necessárias 
para sanar a anomalia, executando a correspondente manutenção corretiva, bem como 
registrar a ocorrência e as ações adotadas no relatório mensal a ser apresentado à 
CONTRATANTE. 

5.2.3. Sempre que houver necessidade de manutenção corretiva, com ou sem reposição de 
peças, os serviços deverão ser executados observando-se rigorosamente os prazos 
estabelecidos no item 5.6 deste termo de referência. 

5.2.4. A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
conforme a seguir: 

5.2.4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

5.2.4.1.1. A manutenção preventiva tem por finalidade manter os elevadores: 

5.2.4.1.1.1.  Em plenas condições de operação e desempenho;  

5.2.4.1.1.2.  Com funcionamento estável, regular e seguro; 

5.2.4.1.1.3.  Livres de vibrações, trancos ou quaisquer irregularidades que 
comprometam a operação ou a segurança dos usuários. 

5.2.4.1.2. Na manutenção preventiva deverão ser efetuados os seguintes serviços: 

5.2.4.1.2.1.  Limpeza dos equipamentos e componentes 

5.2.4.1.2.2.  Regulagem e ajustes necessários ao correto funcionamento; 

5.2.4.1.2.3.  Ajuste e lubrificação de todo o conjunto de elevadores. 

5.2.4.1.2.4.  Execução de todos os serviços relativos à infraestrutura e aos 
componentes, em conformidade com o plano de manutenção fabricante, 
constante no anexo II deste termo de referência. 

5.2.4.1.3. Os elevadores deverão operar em condições seguras e em conformidade 

com as normas técnicas e legais vigentes, de modo a evitar interrupções 

na prestação do serviço de transporte vertical aos usuários do Edifício. 

5.2.4.1.4. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser agendados e efetuados 

uma vez ao mês, de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h. 

5.2.4.1.4.1. A manutenção preventiva deverá ocorrer em um elevador por vez, a 

fim de não interromper o fluxo no prédio. 

5.2.4.1.5. Após o agendamento da manutenção preventiva, a CONTRATADA deverá 

encaminhar à CONTRATANTE, por e-mail, solicitação de autorização de 
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entrada, contendo data, horário de execução, nome completo e número 

do RG dos profissionais que realizarão os serviços. 

5.2.4.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

5.2.4.2.1. A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir todas as falhas, defeitos 
ou irregularidades no funcionamento dos equipamentos, em qualquer 
circunstância, podendo envolver a substituição de peças, placas, cabos, fios 
e demais componentes, devendo ser executada nos prazos definidos no 
item 5.6  

5.2.4.2.2. As irregularidades ou defeitos identificados durante a execução da 
manutenção preventiva serão enquadrados como manutenção corretiva, 
conforme disposto no item 5.2.2 e no Anexo II deste Termo de Referência, 
sujeitando-se igualmente aos prazos estabelecidos no item 5.6 

5.3. ATENDIMENTO DE CHAMADOS  

5.3.1. Atendimento normal. Deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, das 8h às 20h, com a 
finalidade de regularizar anormalidades de funcionamento que ocasionem paralisação do 
equipamento, compreendendo diagnóstico, conserto, substituição e/ou reparo de 
componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos ou correlatos. 

5.3.2. Atendimento emergencial. Deverá ocorrer imediatamente após o chamado da 
CONTRATANTE, nas hipóteses de passageiro retido na cabine, acidente ou situação 
de risco, observado o disposto no item 5.6 deste termo de referência. 

5.3.3. Atendimento de plantão. Deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período das 20h 
às 8h, e aos sábados, domingos e feriados, durante as 24 horas, mediante chamado 
da CONTRATANTE, com vistas ao restabelecimento do funcionamento do elevador. 

5.3.4. Não haverá limite para o número de chamados que poderão ser efetuados pela 
CONTRATANTE. 

5.3.5. Após cada atendimento, seja normal, emergencial ou de plantão, a CONTRATADA 
deverá realizar as intervenções corretivas necessárias para eliminar a causa do 
problema, visando evitar reincidências e novas interrupções no funcionamento dos 
elevadores. 

5.4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.4.1. Os serviços serão prestados na Rua Libero Badaró, 190  Centro Histórico/SP. 

 

5.5. PEÇAS E COMPONENTES A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.5.1. As peças utilizadas para substituição deverão ser, obrigatoriamente, novas e originais, e 
seguir todas as especificações exigidas pelo fabricante do equipamento, vedada a 
utilização de peças recondicionadas, usadas ou que comprometam a segurança e o 
desempenho dos elevadores. 

5.5.2. Compete à CONTRATADA fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, 
utensílios, peças e componentes necessários à adequada execução dos serviços, 
compreendendo, inclusive, peças, placas, cabos, correias, comandos eletrônicos e demais 
elementos eventualmente demandados durante a realização da manutenção preventiva 
e corretiva, sem ônus adicional à CONTRATANTE, ressalvadas as hipóteses 
expressamente previstas neste termo de referência. 
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5.5.2.1. Previamente à execução de serviços que impliquem substituição de componentes, 

ou sempre que solicitado pela fiscalização, a CONTRATADA deverá emitir Ordem 

de Serviço (OS) e encaminhá-la à CONTRATANTE para ciência e, quando 

aplicável, autorização, contendo, no mínimo, as seguintes informações relativas à 

vistoria realizada no equipamento: 

5.5.2.1.1. Data; 

5.5.2.1.2. Descrição do problema, falha ou defeito identificado; 

5.5.2.1.3. Identificação da(s) peça(s) ou componente(s) a ser(em) substituído(s), 

quando couber; 

5.5.2.1.4. O prazo estimado para o restabelecimento do pleno funcionamento do 

equipamento, em conformidade com os prazos estabelecidos no item 5.6 e 

demais disposições aplicáveis deste termo de referência. 

5.5.2.2. As peças substituídas deverão ser entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de fiscalização e controle, permanecendo sob a guarda 

desta pelo prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da substituição. 

5.5.2.2.1. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior, as peças serão 

devolvidas à CONTRATADA, que ficará responsável por seu adequado 

descarte, observada a legislação ambiental e demais normas aplicáveis, 

sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

5.5.2.2.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser dispensada a entrega das peças 

substituídas pela CONTRATADA. 

5.5.3. MODERNIZAÇÃO DOS ELEVADORES 

5.5.3.1. INVERSORES 

5.5.3.1.1. A CONTRATADA será responsável pela modernização dos inversores dos 

elevadores, atualmente do tipo Schindler Variodyn VF88 PF1CV, modelo 

DR-VAP88, incluindo o fornecimento, instalação, configuração e integração 

de todos os componentes, acessórios, softwares, firmwares e 

parametrizações necessárias ao pleno e seguro funcionamento dos 

equipamentos. 

5.5.3.1.2. A modernização será executada mediante caracterização da necessidade 

técnica, notadamente nos equipamentos que apresentarem falhas 

recorrentes, defeitos de difícil correção, indisponibilidade de peças ou 

obsolescência tecnológica que comprometa a operação, mediante 
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solicitação e autorização da CONTRATANTE. Para subsidiar a decisão, a 

CONTRATADA deverá emitir relatório técnico detalhado, contendo, no 

mínimo: 

5.5.3.1.2.1. Diagnóstico preciso do problema identificado; 

5.5.3.1.2.2. Causa provável das falhas; 

5.5.3.1.2.3. Avaliação da integridade e da condição técnica do conjunto existente; 

5.5.3.1.2.4. Recomendação fundamentada de substituição ou atualização do 

inversor. 

5.5.3.1.3. Os inversores e componentes empregados na modernização deverão 

corresponder a modelos atuais, em linha regular de produção, sendo 

vedada a utilização de equipamentos descontinuados, fora de 

fabricação ou sem suporte técnico do fabricante, assegurando a 

disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional, bem como 

o fornecimento de documentação técnica atualizada, incluindo manuais, 

diagramas e especificações. 

5.5.3.1.4. A modernização deverá contemplar a reprogramação e parametrização 

completa do sistema, assegurando sua plena compatibilidade com a 

lógica de comando existente, com os sistemas de segurança e com os 

demais componentes eletromecânicos do elevador. 

5.5.3.1.5. Todo o processo de modernização deverá atender rigorosamente às normas 

técnicas vigentes, em especial à ABNT NBR 15597, bem como às demais 

normas aplicáveis aos sistemas de transporte vertical, abrangendo requisitos 

de segurança elétrica, funcional, operacional e de confiabilidade. 

5.5.3.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para 

os componentes substituídos e pelos serviços executados, contados a partir 

da data de conclusão da modernização indicada em relatório técnico. 

5.5.3.1.7. Após a conclusão da modernização, a CONTRATADA deverá apresentar 

relatório técnico conclusivo, contendo, no mínimo: 

5.5.3.1.7.1. Descrição das intervenções realizadas; 

5.5.3.1.7.2. Testes executados; 

5.5.3.1.7.3. Medições obtidas; 
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5.5.3.1.7.4. Ajustes e parâmetros configurados; 

5.5.3.1.7.5. Comprovação do pleno funcionamento e da operação segura do 

equipamento. 

5.5.3.1.8. O custo de novo inversor, idêntico àquele substituído, somente será devido 

pela CONTRATANTE quando ficar devidamente comprovado, por meio de 

relatório técnico, que a substituição do mesmo inversor decorreu 

exclusivamente de desgaste natural resultante do uso normal. 

5.5.3.1.8.1. Entende-se como desgaste natural a deterioração gradual e inevitável 

do objeto, decorrente do seu uso normal, contínuo e esperado ao longo 

do tempo, ou da sua exposição a fatores ambientais. Diferente do mau 

uso ou dano acidental, o desgaste natural é previsto como parte do ciclo 

de vida de qualquer item.  

 

5.5.3.2. ELEMENTOS DE TRAÇÃO 

5.5.3.2.1. A CONTRATADA deverá realizar, mediante demanda, a substituição dos 

elementos de tração (STM) instalados nos elevadores, atualmente 

compostos por 28 (vinte e oito) elementos com comprimento aproximado 

de 195 (cento e noventa e cinco) metros cada, incluindo o fornecimento, 

instalação, ajustes e todos os componentes e serviços necessários para o 

pleno e seguro funcionamento dos equipamentos.  

5.5.3.2.2. A substituição dos elementos de tração será executada quando 

caracterizada necessidade técnica, notadamente em razão de desgaste, 

falhas, defeitos recorrentes, perda de desempenho ou obsolescência 

que comprometa a operação segura dos elevadores, mediante solicitação 

e autorização da CONTRATANTE. Para fundamentar a intervenção, a 

CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico detalhado, contendo, 

no mínimo: 

5.5.3.2.2.1. Diagnóstico do estado dos elementos de tração; 

5.5.3.2.2.2. Descrição das inconformidades identificadas; 

5.5.3.2.2.3. Avaliação da integridade do conjunto; 

5.5.3.2.2.4. Recomendação técnica fundamentada quanto à necessidade de 

substituição. 
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5.5.3.2.3. A garantia da troca do elemento de tração será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da efetiva substituição do referido elemento. 

5.5.3.2.3.1. O custo de novo elemento de tração, idêntico àquele substituído, 

somente será devido pela CONTRATANTE quando ficar devidamente 

comprovado, por meio de relatório técnico, que a substituição do 

mesmo elemento decorreu exclusivamente de desgaste natural 

resultante do uso normal. 

5.5.3.2.3.1.1. Entende-se como desgaste natural a deterioração gradual e 

inevitável do objeto, decorrente do seu uso normal, contínuo e 

esperado ao longo do tempo, ou da sua exposição a fatores 

ambientais. Diferente do mau uso ou dano acidental, o desgaste 

natural é previsto como parte do ciclo de vida de qualquer item.  

 

5.5.3.2.4. A execução da substituição dos elementos de tração deverá atender 

integralmente às normas técnicas vigentes, em especial à ABNT NBR 

15597 e demais normas aplicáveis aos sistemas de transporte vertical, 

observando-se os requisitos de segurança mecânica, funcional e 

operacional. 

5.5.3.3. A modernização dos inversores e a substituição dos elementos de tração 

constituem serviços executados sob demanda, condicionados à caracterização da 

necessidade técnica, à prévia solicitação e autorização da CONTRATANTE e à 

emissão da correspondente Ordem de Fornecimento, nos termos deste termo de 

referência. 

5.5.3.3.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição pontual de inversores ou 

de elementos de tração, de forma parcial ou individualizada, não havendo 

obrigatoriedade de execução simultânea ou de substituição integral de todos 

os itens de uma única vez. 

5.5.3.4. SISTEMA DE MONITORAMENTO 

5.5.3.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de monitoramento remoto 

contínuo, em regime 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, destinado ao acompanhamento do desempenho, do 

funcionamento e das condições operacionais dos elevadores.  

5.5.3.4.2. O sistema de monitoramento deverá permitir a coleta automática e 

contínua de dados operacionais dos elevadores.  
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5.5.3.4.3. O monitoramento remoto deverá possibilitar o diagnóstico antecipado de 

falhas, permitindo a identificação de condições que indiquem risco de 

paralisação, degradação de desempenho ou comprometimento da 

segurança, com vistas à adoção de ações preventivas e corretivas de 

forma proativa.  

5.5.3.4.4. Na ocorrência de falhas, alarmes críticos ou eventos que possam 

comprometer a operação ou a segurança dos usuários, o sistema deverá: 

5.5.3.4.4.1. registrar automaticamente o evento; 

5.5.3.4.4.2. emitir alerta à equipe técnica da CONTRATADA; 

5.5.3.4.4.3. subsidiar a abertura de chamado e o acionamento do atendimento 

adequado, conforme os prazos definidos no item 5.6 deste termo de 

referência.  

5.5.3.4.5. Sempre que tecnicamente possível, a CONTRATADA deverá realizar 

diagnóstico remoto, com o objetivo de: 

5.5.3.4.5.1. Reduzir o tempo de indisponibilidade do equipamento; 

5.5.3.4.5.2. Direcionar corretamente a equipe técnica; 

5.5.3.4.5.3. Assegurar o envio prévio das peças, ferramentas e recursos 

necessários ao atendimento.  

5.5.3.4.5.4. Qualquer intervenção remota que envolva a movimentação do elevador 

deverá seguir rigorosos protocolos de segurança, garantindo que o 

equipamento esteja vazio e em condições seguras, conforme normas 

ABNT NBR aplicáveis. 

5.5.3.4.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, quando 

solicitado, relatórios gerenciais e técnicos extraídos do sistema de 

monitoramento. 

5.5.3.4.7. A implantação do sistema de monitoramento remoto, bem como todos os 

custos associados a hardware, software, licenças, comunicação de dados, 

integração e suporte técnico, serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, sendo remunerado somente na implantação do sistema de 

monitoramento conforme especificado nesse termo de referência.  
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5.5.3.4.7.1. Os custos de manutenção e operação do sistema de monitoramento 

deverão estar previstos no valor mensal de manutenção preventiva e 

corretiva.  

5.5.3.4.8. O sistema de monitoramento deverá observar as normas técnicas aplicáveis, 

bem como as boas práticas de segurança da informação e conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados, garantindo a integridade, a 

confidencialidade e a disponibilidade dos dados coletados.  

5.5.3.4.9. Para o cumprimento dos requisitos de monitoramento, serão admitidos 

sistemas nativos do fabricante ou sistemas de telemetria universais, desde 

que estes últimos sejam instalados de forma não invasiva, não alterem as 

características de segurança originais do equipamento e garantam a coleta 

dos dados descritos neste item. 

5.5.3.4.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE acesso ao 

sistema de monitoramento, por meio de perfil específico e controlado, 

permitindo a consulta às informações operacionais dos equipamentos, 

incluindo, no mínimo: histórico de falhas, eventos registrados, alertas 

relevantes e status de funcionamento, exclusivamente para fins de 

acompanhamento, fiscalização contratual e auditoria, resguardadas as 

políticas de segurança da informação e de controle de acessos da 

CONTRATADA. 

 

 

5.5.4. RESPONSABILIDADE POR DANOS DECORRENTES DE EVENTOS 
CLIMÁTICOS E VAZAMENTOS 

5.5.4.1. Em caso de danos ocasionados por vazamentos de água, infiltrações, enchentes, 

eventos climáticos adversos (como tempestades, descargas atmosféricas ou ventos 

extremos) ou quaisquer outras situações alheias à operação regular dos 

equipamentos, a CONTRATANTE será responsável pela compra das peças 

danificadas, desde que devidamente comprovado em relatório técnico emitido pela 

CONTRATADA. 

5.5.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar diagnóstico detalhado, contendo:  

5.5.4.2.1. Número de séries, 

5.5.4.2.2. Part number (código do fabricante) das peças danificadas 
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5.5.4.2.3. Fotos das peças danificadas,  

5.5.4.2.4. Causa provável dos danos nas peças afetadas. 

5.5.4.2.5. Quantidade de peças danificadas 

5.5.4.3. A responsabilidade prevista neste item não se aplica quando for comprovado que o 

dano ocorreu por falha de manutenção, negligência operacional ou instalação 

inadequada realizada pela CONTRATADA. 

5.5.4.4. A CONTRATADA será responsável pela troca das peças adquiridas pela 

CONTRATANTE. 

5.5.4.4.1. Após a troca das peças a garantia, manutenções preventivas e corretivas 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicionais para a 

CONTRATANTE 

 

5.6. PRAZOS 

5.6.1. A CONTRATADA terá até 30 (trinta) minutos para atender via telefone  direto, central de 
serviços, serviço 0800 ou responder o e-mail de abertura de chamado. 

5.6.2.  A CONTRATADA terá um prazo de até 2 (duas) horas para encaminhar o técnico para o 
atendimento normal ou plantão após abertura do chamado do item 5.6.1.  

5.6.3. A CONTRATADA terá um prazo de até 1 (uma) hora para encaminhar o técnico para o 
atendimento emergencial após abertura do chamado item 5.6.1. 

5.6.4. A CONTRATADA terá até 2 (duas) horas de prazo para identificar se será necessário 
substituir ou não as peças, prazo que se inicia da chegada do técnico no prédio. 

5.6.5. A CONTRATADA terá até 8 (oito) horas para realizar a manutenção corretiva, em casos 
que não seja necessário a aquisição de peças ou componentes dos equipamentos, prazo 
que se inicia após item 5.6.4. 

5.6.6. A CONTRATADA terá até 5 (cinco) dias corridos para realizar a manutenção corretiva, em 
caso que seja necessário a aquisição de peças ou componentes dos equipamentos, prazo 
que se inicia após item 5.6.4. 

5.6.7. A CONTRATADA terá um prazo de 6 (seis) dias úteis para realizar a modernização dos 
inversores dos elevadores conforme item 5.5.3. 

5.6.8. Em caso de não atendimento dos prazos fixados no subitem 5.6, a CONTRATADA sofrerá 
as penalidades cabíveis, salvo justificativa a ser apresentada por escrito no prazo de até 
2 (dois) dias corridos, que será analisada e deliberada pela CONTRATANTE, no tocante 
à aplicação de penalidade. 

 

5.7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 
5.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. 
14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. PREPOSTO: 

6.3.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais 
previsões normativas relacionadas. 

6.5. ROTINAS DE GESTÃO CONTRATUAL 

6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

6.6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.6.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  

6.6.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração.  

6.6.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
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b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.6.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

6.6.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.6.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

f) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar 
de apresentar garantia contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20% (vinte por cento). 
O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato;  

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

h) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste, em 
caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 
10 (dez) dias corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

i) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor mensal, em caso de atraso na entrega 
do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia corrido. 
Após o vigésimo dia poderá ser considerada inexecução total do ajuste. 

j) Multa de 6% (seis por cento), sobre o valor mensal do ajuste, em caso de 

descumprimento do item 5.2.4.1, 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.3. 

k) Multa de 7% (sete por cento), sobre o valor mensal do ajuste, em caso de 

descumprimento do item 5.6.4 e 5.6.5.  

l) Multa de 8% (oito por cento), sobre o valor mensal do ajuste, em caso de 

descumprimento dos itens 5.6.6, 5.6.7. 

6.6.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.6.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Edital de Licitação. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 
7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Edital de Licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

8.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, previstas no Edital 
de licitação. 

8.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Edital de licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

8.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.2.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.2.3.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.3.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.2.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

8.2.3.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional com o objeto desta contratação, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.2.3.2.1.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em: 

8.2.3.2.1.1.1. Atestado(s) emitido(s) em papel timbrado, devidamente assinado(s) por 
autoridade competente ou representante legal da entidade emissora, com 
identificação do signatário, contendo nome, endereço e telefone para contato, que 
comprove(m) a prestação de serviços de manutenção de elevadores para edifícios 
com, no mínimo, 03 (três) equipamentos com capacidade para 20 (vinte) pessoas 
cada (ou 1.500 Kg), com no mínimo 20 paradas, compatíveis ao objeto desta 
licitação. 

8.2.3.2.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

 8.2.3.2.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.3.2.3. Poderá ser realizada diligência para comprovar a autenticidade do atestado 
de capacidade técnica. 

8.2.3.2.4. Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia 
 CREA. 

8.2.3.2.5. Registro de Empresa Conservadora de Aparelhos de Transporte Vertical e 
Horizontal fornecido pelo Departamento de Controle do Uso de Imóveis - CONTRU, 
comprovando sua habilitação para a execução dos serviços, conforme Decreto 
Municipal 52.340/2011. 

8.2.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

8.2.3.3.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, 
profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado pelo CREA da região onde os serviços foram 
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executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 
Acervo Técnico  CAT , expedida(s) por estes Conselhos, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado, para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para 
empresa privada, serviços de características técnicas de complexidade 
equivalente/similar às do objeto da presente licitação. 

8.2.3.3.2. A comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) e a licitante poderá 
ser feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do livro de 
registro ou de contrato de prestação de serviço ou contrato social da 
empresa; 

8.2.3.3.3. A comprovação técnica dos profissionais deverá ser comprovada com 
cópia da carteira profissional (CREA). 

8.2.3.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 

 

 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   

9.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 
pela Divisão de Compras e Contratos.  

9.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 
___________________________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor responsável 
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MODELO - ANEXO I 
 
 

ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 
 
SEI XXXXXXXXXXXXX 
Pregão eletrônico Nº XX/20XX  
 
 

A empresa ____________________________________________, através de seu 
representante legal ________________________________________________ portador do 

licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

erão executados os serviços 
descritos no termo de referência, e assume a responsabilidade de que a não realização da vistoria não 
poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços.  

Diante do exposto, a CONTRATADA assume os ônus dos serviços decorrentes. Tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados no Edifício 
Othon  sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 

São Paulo, _____de _____ de _______  
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 
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Anexo II 
 
 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS 7 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER 

Legenda 

ATIVIDADES DE 

MANUTEÇÃO 

PREVENTIVA 

MÊS A MÊS 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

Cabine 

Testar 

Barra de Proteção - 

Fotocélula/ 

Nudging circuit/ 

Forçador de Porta - 

Botão Reabrir 

Porta - KSKB - 

Contato Auxiliar da 

Porta de Cabina 

(PCA) - RMCOP 

(SELCOM) 

X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona

r 

Sinalização/ 

Indicadores de 

Posição / Setas 

  X   X   X   X   X   X 

testar 

Ventilador - 

Iluminação - Botão 

Chamada 

    X     X     X     X 

testar 
Interfone/Intercomu

nicador - Alarme 
X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona

r 

Nivelamento - 

Aceleração - 

Retardamento - 

Vibração - Ruido - 

Folga 

X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona

r 

Alinhamento / 

Faceamento - Livre 

Movimentação - 

Folha de Porta 

X               X       

Pavimento 
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Testar Botão de Chamada       X       X       X 

Inspeciona

r 

Sinalização - 

Indicador de 

Posição - Setas 

      X       X       X 

Inspeciona

r 
Tampão / Ilhós       X       X       X 

Porta de Pavimento 

Testar 
Fechador / Ditador 

(todos andares) 
  X   X   X   X   X   X 

Inspeciona

r 

Ponte de Contato - 

Contato - Gancho 

(Eixo Vertical) 

  X   X   X   X   X   X 

Casa de Máquina 

Limpeza 

Geral - Piso - Todo 

Equipamento 

(inclusive Grades 

Ventilação, limpeza 

parte Interna 

Painel) 

    X       X       X   

Limpeza 

Geral - Dispositivo 

de Monitoramento 

de Velocidade 

X       X       X       

Lubrificar 

Com óleo ou graxa 

- Articulações - 

Mancal 

    X           X       

Inspeciona

r 

Janelas - 

Iluminação - 

Extintor - Ambiente 

geral  

    X       X       X   

Painel 

Limpar 
Painéis (do lado de 

fora e por dentro) 
    X       X       X   

Acessar 
interface Homem 

Máquina 
X X X X X X X X X X X X 

Conferir 
Fixação de Placa 

Eletrônica 
  X       X       X     
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Conferir 

Contator - Contato 

- Acomodação das 

lâminas - Fixação 

do Bloco Auxiliar 

X   X   X   X   X   X   

Testar 

Limites - Atuação 

(superiores/inferior

es) - OBS.: 

Miconic/ Smart 

testar sobre a 

cabina 

X     X       X         

Testar 
Circuito Fuga a 

massa 
X X X X X X X X X X X X 

Testar 

Botão de 

Emergência da 

Botoeira de resgate 

na Casa de 

Máquinas 

X X X X X X X X X X X X 

Conferir 

Fiação - Reaperto 

parte potência - 

Tracionar demais 

fiações - Fixação 

dos conectores 

      X                 

Inspeciona

r 

Relés de 

Segurança 
X X X X X X X X X X X X 

Inspeciona

r 

Contatos - Lâminas 

- Relé SR / ES / RA 

(seletor) 

X     X     X       X   

Testar 

Sistema de 

Emergência (Safe/ 

dinac) 

      X           X     
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Anexo III 
 
 
 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS: 
06(seis) elevadores. Nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6. 

Capacidade:  20 passageiros (1500 Kg)  

Utilização:  Passageiros  

Velocidade:  3,0 m/s -180 m/min.  

Linha de Botoeiras:  02 (Duas)  

Denominação dos Andares:  -2,-1,0, (99), 1º ao 25º.  

Paradas:  Elevador nº 1(A): 27 paradas  
Elevadores nºs. 2 (B), 4(D) 5(E) e 6(F): 26 

paradas Elevador nº. 3(C) 25 paradas  

Comando:  06 elevadores = Software Miconic 10  MX, 
Frequência variável.  

Máquina:  Sem Engrenagens  

Sistema de Transporte:  Chamada Antecipada  

Acessibilidade:  Atende todos os carros  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS E QUIPAMENTOS: 

Eleva dor Pequeno nº 7. 

Capacidade:  11 passageiros (825 Kg)  

Utilização:  Passageiros  

Velocidade:  1,0 m/s - 60 m/min.  

Linha de Botoeiras:  01 (uma)  

Denominação dos Andares:  0,1º ao 3º.  

Paradas:  04/04  

Comando:  Bionic  

Máquina:  Sem Engrenagens  

Sistema de Transporte:  Convencional  
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Acessibilidade:  Sim  

 



































 
 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

 

 
 

  

  

  

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 












